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A Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, pessoa jurídica de poder público,
inscrita no CNPJ: 01.613.32110001-24, com sede na Rua: Tancredo Neves Esq. Com a Rua da
Torre SÂrl, CEP: 68.537-000 por intermédio da Secretaria Municipal de Obras, representado
neste ato pelo Sr. Zito Augusto Correia, Secretário Municipal de Obras, Poúaria n." 01012021

- GP, vem respeitosamente encamiúar esta solicitação de aditivo contratual para análise da
justificativa aqui exposta e recoúecimento do pedido.

DO CONTRATO

O contrato em que se solicita o aditivo é o de no 20211530, decorrente do Processó
Licitatório Processo to 31612021/PMCC, Modalidade PREGÃO n" 14512021/SRP, que tem
como Contratada a XODO COMERCIO DE COMBUSTML LTDA, inscrita no CNPJ
27.738.907\0001-09. cujo objetivo é:

"Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustível, para fornecimento
de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos
próprios a serviço da Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás,
Estado do Pará. ".

DOS FATOS

A empresa em comento protocolou junto ao órgão contratante o pedido de revisão
contratual para reequilíbrio econômico - financeiro, alegando que os preços a serem ajustados
no termo contratual, comparado aos preços praticado no ato da licitação sofreram alteração.
Ocasião em que o fiscal de contrato recebeu o pleito e passou para analise.

Relatamos que fora observado para fins deste realiúamento os preços dos insumos
com oscilação positiva quanto negativa, garantindo assim a compensação entre eles, buscando
o real valor das oscilações ao longo do tempo e evitando que somente as variações positivas
fosse computada elevando ainda mais o valor do reajuste.

O presente termo de aditamento contrafual, visa a repactuação do preço onde ouve
oscilação mercadológica do período o qual fora firmado o presente contrato havendo
necessidade de revermos os preços unitrírios dos serviços prestados.

Conforme documentos juntados nos autos, evidenciamos um reajuste com aumento
aproximado.23,37Yo em relação ao valor total do contrato, acarretando assim em um valor ser
reajustado de R$ 2.162.221,50 (dois milhões sento e sessenta e dois mil duzentos e vinte e um
reais e cinquenta centavos).

Considerado que o presente termo aditivo visa à garantia das condições iniciais do
os preços. Este aditivo motiva-se pelo o aumento da inflação
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Diante do exposto, resta necessário utilizar das prerrogativas legais para
no valor remanescente, conforme devidamente fundamentadas no artigo 65 da Lei
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DA JUSTIFICATIVA

O procedimento adotado é o mais viável e efrcaz para a administração, uma vez que o
reajuste é a viajurídica adequadaparapreservar o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente
pactuado, quando elevações dos custos se mostrem capazes de inviabilizar a execução do objeto
contratado. E o instrumento de equilíbrio econômico-financeiro que visa remediar os efeitos da
inflação.

Reiteramos que o reequilíbrio econômico financeiro é o mais vantajoso paru a

administração, uma vez que serão motivo de realinhamento somente os preços relativos aos
insumos, sendo mais benéfico o reajuste contratual do que realizar uma nova contratação com
os preços atualizando, onde elevara mais o preço da contratação.

O referido termo aditivo, mediante análise e aprovação prévia da PGM (Procuradoria
Geral do Município) e CGIM (Controladoria Geral do Município), se justifica pela necessidade
reajustar os preços firmados inicialmente, no entanto foram infligidos pela inflação, mantendo
o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente contratado.

DA DESPESA

A despesa com o fornecimento dos serviços de que trata o objeto se dará através da
dotação orçamentaria exercício de 2022

ORGÃO: 10 - Prefeitura Municipal de Canaãdos Carajás
I-INIDADE ORÇAMENTARIA: 1014 Secretaria Municipal de Obras
PROJETO / ATIVIDADE: l5 451 1320 1.031 Manter o Programa asfalta no Campo
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA / ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.30.00 Material de Consumo
SUBELEMENTO: 4.4.90.30.0t
FONTE DE RECURSO: 1708

DO AMPARO LEGAL

A Lei n.o 8.666, de 1993, prevê em seu artigo 65, inciso II, alínea "d", â possibilidade
de alteração contratual, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato, vejamos:

Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, com as

devidas justif,rcativas, nos seguintes casos:
(...)
II- por acordo das partes:
(...)
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a
justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

U
Rubrtca

\-

\-

-
Canaãdos Carajás, Estado do Par4 29 de juúo de2022
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consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, càso fortuito ou fato do
príncipe, configurando éiea
extracontratual." (grifo nosso).

DO PEDIDO t
Face ao exposto, vista a justificativa e a indicaçâo

respeitosamente solicitar a Comissão Permanente de Licitação encamiúe este
de solicitação de reequilíbrio econômico à Assessoria Jurídica para emissão de parecer e sendo
deferido por esta, encaminhar ao Controle lnterno para igual feito. Após este, retornar os autos
ao Gabinete para assinatura final do termo do aditivo, recolhimento de assinaturas e sua
publicação na Imprensa Oficial onde o termo original fora publicado.

ANEXOI
PLANILHA DESCRITIVA

Secreta de Obras - SEMOB
n 010t2021- cP

I
"*\-

)a

\-

\-

N' »nscnrçÃo oos rruNs VALOR
TJNITARIO

VALOR
REAJUSTADO

VÂLOR
IJNITARIO

ATUAL
Unidade (litro) VALOR REAJUSTADO

0l Combustível Diesel S-500 k$7,42 RS 1,04 R$ 9,46 L44I.481,00 RS 1.499.140,24

Canaãdos Carajás, Estado do Pará,29 dejunho de2022
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DESPACHO

Ao setor competente para providenciar pesquisa e previa manifestação sobre a existência dé
recurso orçamentiírio para cobertura das despesas com vista o aditivo de Reequilíbrio
Econômico Financeiro ao contrato n'20211530, cujo o objeto é Registro de preços para
futura e eventual aquisiçiio de combustível, para fornecimento de forma fracionada,
conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios a serviço da
Secretaria Municipal de Obras do Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

\,.

Secretaria de Obras - SEMOB
" 010t2021- GP
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Canaã dos Carajás, Estado do Pará,29 de junho de2022.
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VALOR BLOQUEADO
valor do Pré-empenho: R$2.548.000,00

HISTÓRICO: REEOUILIBRIO ECONOII4ICO POSTO
N020211530

PARA DOTACÃO

TOTAL GERAL DE PRÉ-E[4PENHO; R$ 2.548.OOO,OO

Iterl Quantjdade unid, rspecificaçào da dtlpesa valor unitário valor total (R5)

canaã dos carajás, 29 de lunho de 2022.
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Declaro para os devidos fins, que o aditivo de Reequilíbrio Econômico Financeiro ao contrato
n" 20211530, cujo o objeto é Registro de preços para futura e eventual aquisição de
combustível, para fornecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o
abastecimento dos veículos próprios a serviço da Secretaria Municipal de Obras do
Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará., não comprometerá o Orçamento de2022,
conforme estabelece o inciso I do artigo 16 da Lei complementar federal N.o 101, de 04 de
março de 2000, estando de acordo com o inciso II, do mesmo artigo. t

Existe também adequação orçamentiária e financeira com LOA (Lei Orçamentiíria Anual) tendo,
ainda, compatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

Josemira Diniz Gadelha

Canaã"dos Carajás, Estado do Paná" 29 de junho de2022.
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Em uso das atribuições com a Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de

Prefeita Municipal, autorizo a Comissão Permanente de Licitação/CPl proceder análise e
emissão de parecer ao Termo de aditivo de Reequilíbrio Econômico Financeiro ao contrato no

20211530, cujo o objeto é Registro de preços para futura e eventual aquisição de
combustível, para fornecimento de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o

abastecimento dos veículos próprios a seruiço da Secretaria Municipal de Obras do
Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, a ser regido pela Lei N." 8.666/93,de21
de junho de 1993. Devendo a Comissão Permanente de Licitação encamiúar esta solicitação à

Assessoria Jurídica para emissão de parecer e sendo deferido por esta, encaminhar ao Controle
Interno para igual feito. Após este, retornar os autos ao Gabinete para assinatura final do termo
do aditivo, recolhimento de assinaturas e sua publicação na Imprensa Oficial onde o termo
original fora publicado.

Josemira Diniz Çx4slht
Prefeita

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, 29 de junho de 2022.



Cordialmente:

Execetentíssima Senhora Prefeita do Municipio de Canaã Dos Carajás - PA.
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Podendo ser representada ou em, deliberação conjunta, com a Dignissimo Senhor Secretário
cretaria Municipat de Obras de Canaã dosCarajás -PA.do Se

Assunto: Segundo Pedido de Reequitíbrio Econômico - Financeiro
Contrato n'20211530
Pregão n'[ÁôlzO?llCLP
Processo Licitâtorio n' 316í2021íPMCC-CPL

A empresa X0D0 C0MERCIO DE COMBUSflVEIS LTDA , pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ sob n"27.738.907/0001-09, estabelecida na cidade de Canaã dos
Carajás-PA, neste ato representada porsêu representante tegat que ao final subscreve,
Vem com muito respeito, perante Vossa Senhoria, com f undamentos no artigo
ó5, ll, atínea d, da Lei n' 8.66611993 e nos demais diplomas legais-atinentes a matéria que
passa a expoÍ, para apresentar PEDIDO DE REEOUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO.

I - SíNTESE DOS FATOS

A Requerente sagrou-se vencedora em 21112/2021 de alguns itens retacionados no
edital de Pregão Etetrônico n" 14512021CLP, o qual tem como objeto Registro de Preços para
futura e eventuaI aquisição de Combustíveis e Lubrificantes aulomotivos, para fornecimento
de forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios
e a serviço do Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável do Município de Canaã dosCarajás,
Estado do Pará.

Pelo fato da realidade vivenciada nos dias atuais, comporta um pedido de reequitibro
econômico-f inanceiro, tendo em vista, aumento considerável dos insumos, conforme adiante
será demonstrado.

II . DO DESEOUILÍBRIO ECONôMICO-FINANCEIRO

Com a finalidade de comprovar o desequitíbrio econômico financeiro e demonstrar a

urgente necessidade do reequilíbrio, a requerente anexou documentos (Planilha de Custos e
Formação de Preços, Memória de Cátcuto e Resumo por Efetivo)que comprovam a elevação
dos custos do obleto contratado, uma vêz que originalmente o vator era R$5,99 (cinco reais
e noventa e nove centâvos) e hoje documentos anexos, esta requerente comprova a elevação
dos custos do produto com preço médio de revenda na praça

§
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nove centavos)
local de RÍ9,09 (nove reais e

Ofício n'09212022 Canaã Dos Garaiás - PA
Data:2410612022



Trata-se de impeditivo para a requerente conseguir dar continuidade ao
firmado com a Prefeitura, tendo em vista que o preço originatmente proposto está
e consequentemente, a contratada está suportando prejuízos financeiros.

c
defasado

Deste modo, resta evidente a necessídade do Reequilíbrio Econômíco Financeiro para
a manutenção do contrato.

ilt- Dos FATOS TMPREUSÍVErS, RETARDADORES, TMPEDTTTVOS DA EXECUçÃO DO AJUSTADO.

É de notório conhecimento que a Russia, em razão da Guerra vem sofrendo grandes
sançoes economicas, estamos fatando do segundo maior produtor de petróteo do mundo.

A Rússia é um dos grandes responsáveis peto fornecimento de petróteo para o mundo
e, principalmente, para a própria Europa. 0 país é o segundo maior produtor junto com a

Arábia Saudíta (atrás somente dos Estados Unidos), ou seja, uma interrupção na oferta pode
afetar de maneira signiÍicativa os preços. Por esse motivo, os Estados Unidos e seus aliados
têm ingnado sansões que afetem diretamente as commodities russas, incluindo o
combustíveI fóssit.

Para o pesquisador do lnstituto de Estudos Estratégicos de Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis (lneep), Rodrigo Leão, a relevância da Rússia nas exportações do petróleo e

demais commodities hoje é muito maior do que nos anos de 1990. 0u seja, medidas que
paralisem direta ou indiretamente as exportações do combustível podem gerar distorçôes
de preços peto mundo.

Por que uma guerra causa o aumenlo de preços?

'0 brasil sofre com a alta do petróleo por doís
motivos: a Petrobras importa petróteo e derivados e
repassa reajustes por conta da política de Preço de
Paridade de lmportação, adotada em 201ó. E, por
conta da guerra de Rússia e Ucrânia, existem
sanções dos Estados Unidos e da União Europeia
contra o petróteo e o gás exportados pela Rússia.
lsso faz reduzir a quantidade desses produtos no
mercado internacionat e aumentar preços. Atém
disso tudo, o prêço do dótar também tem impacto
imediato.' Fonte: síte
h ttp s://ww w. o I i b e ra l. co m,/e co n o m i a/a u m e n t o - d o s -
co m b u sti veis- en te n da - o - q u e - ca usa - o -
en ca recim ento - do - va lor- da - g aso I ina - n o - bra s il -
1.512429

Conftitos envolvendo nações com importância no mercado mundial de petróleo, como é
o caso da Rússia e, sendo ela o alvo de grandes sanções, geram apreensão. lsso ocorre uma
vez que o País pode retalhar o Ocidentê ao cortar ou diminuir a oferta do combustívet.

demanda ou, até mesmo, a própria demanda cotidiana, podem fazer com que os
a u m entem.

ços

DE

Sendo o petróteo uma commodity, o preço está atrelado as teis gtobais de oferla e
demanda. Dessa maneira, ações que prejudiquem a oferta enquanto existe uma Íorte
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Portanto tais efeitos sobre as relações jurídicas devem ser considerados, um
perfeitamente enquadrados como FATO SUPERVENIENTE e de FORçA MAI0R ou
ONEROSIDADE EXCESSIVA,

"ln casu' cumpre esctarecer atguns pontos temporais, tais comor Data de
apresentação da proposta: 21fi212021;

No presente caso, tais medidas impactaram diretamente no funcionamento da
empresa, que atua no ramo de fornecimento de combustíveis, em especiat petas constantes
atterações/etevações do custo do insumo promovidas pela Petrobras e o próprio mercado
internacionat de petróteo, na venda do combustível, o que desencadeou uma onerosidade
excessiva no que consiste o regular fornecimento do 0LE0 DIESEL 5-500 para Contratante.

Ta[ situações em destaque, elevou todos os custos dos insumos de forma abrupta,
conforme documentos e comprovações em anexo.

flgúaüz,não s-elrafLde variação simples ou previsível de valor de mercado- mas-de
elevação extraordinária de preço.'

Tais fatos, impactaram diretamente na continuidade do presente contrato, causando
uma 0NEROSIDADE EXCESSIVA e insustentávet.

Este fato impede a continuidade do contrato nos preços originariamente propostos, e

tratam-se de reftexos imprevisíveis na época da elaboração das propostas.

É comptetamente temerário manter a continuidade do contrato, sem que a equação
econômico-financeira prevateça, dando espaço a preços irrisórios e insuficientes a manter
as despesas mínimas da empresa contratada.

IV. DO DIRE]TO AO REEOUILíBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DOCONTRATO

A doutrina de Joet de Menezes Niebuhr é bastante percuciente ao analisar a revisão
dos contratos administrativos, e muito tem a contribuir com o ora esposado, vejamos:

"A revisão é o instrumento para manter o equitíbrio
econômico- financeiro do contrato em face da
variação de custo decorrente, em linhas gerais, de
eventos imprevisíveis ou de consequências
ÍmprevÍsíveis. (...) A Administração não reúne forças
para competÍr terceiros a operarem em prejuízo ou
sem lucro. Então, deve-se proceder a revisão do

contrato se as condições da época da proposta são
alteradas, (...).' (ln Licitação pública e Contrato
Administrativo, 2'ed., pg. 895)

Nesse mesmo sentido é a tição de Marçat Justen Fitho:

"o rompimento do equitíbrio econômico-financeiro da
contratação tanto pgderá derivar de fatos imputáveis
a Administração como de eventos a eta estranhos.
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(...) Assim, a crise econômica poderá proUuzir ürrâ
extraordinária elevação de preço de determinados
insumos; uma greve poderá acarretar a

impossibitidade de Íabricação dos produtos; uma
crise internaciona( poderá provocar etevação
extraordinária dos preços dos combustíveis etc.'
(...)"No Brasit, o art. 65, ll, 'd', da Lei n' 8.óóó193,
ampliou a abrangência dâ teoria da imprevisão para
neta fazer incluir os fatos de consequências
incalculáveis, o que compreende em especial a

desvalorização monetária produzida pela inftação. A
inflação pode ser um fato previsível, mas autorizará
a incidência da teoria da imprevisão quando os
índices inftacionários não puderem ser estimados de

antemão ê aprêsentarem varíação que ultrapassa os
[imites das previsões generalizadas'. (Comentários
a Lei de Licitações ê Contrâtos Administrativos, l5'
edição, pá9. 89U892 e 89 4l..

A ideia de equitíbrio significa que em um contrato administrativo os encargos do
contratado devem equivater ao que é pago pela Administração Púbtica. Por isso se fala na
existência de uma equação: a equação econômico- financeira.

Trata-se de um direito com expressa previsão e proteção constitucional. Confira-se o
texto do inciso XXI do artigo 37 da Constituição da República:

Art.37 A administração púbtica direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legâ[idade,
impessoatidade, moralidade, pubticidade e eficiência e, também, ao seguinte: (,..)

XXl. ressatvados os casos especificados na legistação, as obras, serviços, compras e

atienações serão contratados med iante processo de licitação púbtica que assegure iguatdade de
condições a todos os concorrentes, com ctáusulas que estabeteçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos têrmos da [ei, o qual somente permitirá as
exigências de quatiÍicação técnica e econômica indispensáveis a garantia do cumprimento das
obrigações.

E para regulamentar referida tuteta constitucional, a Lei de Licitações tratou de
prever:

Art. 65 da Lei 8.ó6ó/93'0s contratos rêgidos por esta Lei poderão ser atterados, com
as devidas justificativas, nos seguintes casos:'

t...I
ll - por acordo dâs partes:

t..I
d) para restabetecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

do conlratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou
fornecimento, objetivando a manutenção do equitíbrio econômico-financeiro inicialdo contrato,
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incatcutáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea'econômica extraordinária e
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extracontratual.
Por sua vez, a Tribunal de Contas da União - TCU, já tratou assunto,o qual admite a

possibilidade de revisão contratual para readequação do equilíbrio econômico - financeiro, senão
vejamos:

Equilíbrio econômico-financeiro, assegurado pela
Constituição Federal, consiste na manutenção das
condições de pagamento estabelecidas inicialmente no
contrato, de maneira que se mantenha estável a relação
entre as obrigações do contratado e a justa retribuição
da Administração pelo fornecimento de bem, execução de
obra ou prestação de serviço. (TCU. Licitações e

Contratos. Orientações e |urisprudência do TCU. 4a edição
revista, atualizada e ampliada. p. 811.)

Não há óbice a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro yisando a revisão (ou
recomposição) de preços de itens isolados, com fundamento no aft. 65, inciso II, alínea "d", da Lei

\- 8.66617993, desde que estejam presentes a imprevisibilidade ou a previsibilidade de
efeitos incalculáveis e o impacto acentuado na relação contratual fteoria da imprevisãoJ; e que
haja análise demonstrativa acerca do comportamento dos demais insumos relevantes que possam
impactar o valor do contrato (Acórdão TCU nq L.604/2075 Plenário)

V. DO PERCENTUAI DE REEQUILÍBRIO A SER APTICADO NO CASO EM QUESTÃO

Se o objetivo principal é reequilibrar econômica e financeiramente o contrato, será
necessário calcular qual o reflexo dos aumentos dos valores componentes dos custos, no preço
final do serviço.

Com finalidade de demonstrar as variações ocorridas duranteassinatura do contrato é a
presente data, segue abaixo planilha orçamentaria fazendo o comparativo entre o preço ofertado
na comercial e os valores de insumos no te momento.
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ATU ALIZÂDÍ)

Rt 7,52 n$ 0,ó5 n $ 0,ó3 0,úó n$ 0.13 n$ 8,úó

Atém da ptanitha acima mencionada, segue em anexo, notas fiscais de compra,
pesquisa de preços da ANP regional e Estaduat e demais documentos necessários para
anátise do presente caso.

Portanto, diante da evidência de desequitíbrio na eguação entre despesas e receitas,
outra não pode ser a conduta da Contratante se não a de revisar o contrato, a fim de que a
Requerente tenha condições de dar continuidade ao fornecimento com base nos princípios
do equitíbrio econômico- financeiro, da boa-fé e segurança jurídica.

íHnrcr
VALORES

It{tc lAts

CUSTO R$ ó.29

(ML) MARGS,t 0E LUCR0 10.00r

IMPOSTÍ)S '10,30%

D§

Fls

7,57
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Diante desta evidente majoração de custos é imprescindíveI reequilibrar
financeiramente a relação contratuat.

economtca-

VI- DOS REOUERIMENTOS E PEDIDOS.

A revisão do contrato para que seja imptementado o reequilíbrio econômico tinanceiro,
conforme planilha e provas em anexo;

Caso assim não entenda, requer â [iberação do compromisso, liberando a empresa do
fornecimento do item, sem a apticação de qualquer penatidade.

Nestes termos, pede deÍerimento.

Canaã dos Carajás - PA,24, de Junho de 2022.

x0D0 c0MERct DE COMBUSTIVEIS LTDA
27 .738.907 10001-09

Tendo argumentado o Direito, passa a fazer o pedido.

lSS0 P0ST0, requer-se:
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FIQUE ALERTA: REA]USTE NO
pREçO DO DIESEL

Rêajuste dê Preço de Diesel

t irr Y@ü' > Convenções > Perguntas Frequentes ASSOCIE-§E

Home -+ Fique Alerta -) FIQUE ALERTA: REAJUSTE NO PREÇO DO DIESEL

)
https:/setcem g.org. br/reáj ustede.preco-de4ieseli

)
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241061202208:22 Reajuste de Preço de Diesel
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Reajust€ de Preço de Diosel
\Çl\
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1flépasse do diesel)

2410612022 08:22

REAJUSTES D
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Gatilho para RepasseReajuste do diesel

Formação Gatilho

Reajuste de

Frete por

Gatilho o/o

Valor do

litro

RS

o/o

o/o

Acumulado Base

ttloTltT

GATILHO 5,5974,23 288,69 14,231810612022 5,6209

3,59240,27 8,98 GATILHOL0l0sl2022 4,9209 8,98

GATILHO 9r954,5153 24,88 272,23 24,887110312022

3r16150,02 7,91 GATILHOL2l0u2022 3,6156 7,98

0,02 131,55 -0,070rl0u2022 3,3483

-0 092811212027 3,3478 -0,03 131,50

-0,06 131,57 0,060tlru202t 3,3488

9,L3 GATILHO 3,65261t01202t 3,3s08 8,98 131,71

0,74 112,61 0,14otlt0l202t 3,0746

8,99 GATILHO 3,602910912027 3,0704 8,99 t72,32

GATILHO 2,213,77 94 B0 5,530610712027 2,8L7r

1,690710712027 2,7t48 0,03 87,73

https://sêtcêmg.org.br/reajuste-dê-prêco-de-diessU 3t14
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RECEBEMOS DE PETRÔLÊO SABBÂ S.A. OS PRODUTOS CONSTANTES OA NOTA FISCAL AO LADO NF+
No.00014194/t

SóÍb í
DATA DE RÉCEBIMENTO IoENTIFICAÇÁO E ASSINATURA Do REcEBEooR

106í448 . XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

ilililililt il ililil iltiltil | I il1 fi ilt tililtflilt ffi tl

co[TRoLÊ oo Frsco

,D
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PETRÓLEO SABBÁ S.A.

ESTRADA DE FERRO CARAJÂS KM 738 S/N

NOVA MARAEA

MARABA / PA

6850í-535
Tel.: 0300 789 82 8? / Fax:

DANFE
Docureoto AuxiliâÍ dê
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ot-í 69.2í 5r0036.í I
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í 5't 2657 r 2

(

ULo

"lr/
NOME./RÂZÁO SOCIAL

XODO COMERCIO DE COiIBUSTIVEIS LTDA
CNPJ

27.7 38.907/000í -09
DATA DA ÊMrssÃo

22.06.2022
BAIRRO/DISTRITO

1

CEP

68537-000
DAÍA oE SAIoA€NTRAoA
22.06.2022
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CANAA DOS CARAJAS
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UF

PA
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11:/t9:31
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OADOS ADICIONAIS

TffiAoOB GoIPIEIÉIÍARÊI
Infomçõês do Fiscoi Lasre(s): 121021 / 121028 /?21029 / 121048 /'12L049 / 72lO5O / 727A21 / 12L022 /
nr\23/72L024/121025/'t2LO26/121030/127043/121044/12L045/'t21046/72104?Envelope(§)r23463309
I 23463316 / 23463301 / 23{63308 / 23463310 / 234633f5 o c}iente di§pensou o(s} Envelope(s} dê segurança e

a(s) Ànostra(9) Têgtenunha(s) ICi4S a ser repassado nos ternos do Capr.tulo v do Convênic ICUS 110/0?.
Produto:22149&01 /BC.ICtrS OR:52.898,00 /ICMS OR:1?.611,44 /BC.ICUS DE:62.898,00 /ICi{S DE:l?.611,44 / 24i44801'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ffi

R ^/

CERTIDÂO NEGATÍVA DE DÉBíTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERA§ E À DívlDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTOA
CNPJ: 27.738.907/000í-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sureito passivo acima identificado que viêrem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigões em Dívida Ativa da União (DAU).iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade ne lnternet, nos
endereços <http://íb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bP.

Certidão êmitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751 , de 211012014.

Emitida às 08:01:03 do dia 2410612022 <hora e data de BrasÍlia>.
Yálida até 2111212022.
Código de contÍoíe da certidão: DO59.4EB9.Cí59.7794
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991 .
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htps://app.sefa.pa.gov.brêmissaocertidao/emitirCertidao.action

SERVIÇO GRATUITO

*sr"b+ #&GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA _Fjge-/

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUT

Nome: XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Inscrição Estadual: I 5.563.450-0
CNPJ: 27 .7 38.907/000 1 -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobraÍ e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAIVI, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

natureza tributiária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Cenidão, emitida nos termos do Decreto n." 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br

Emitida às: 08:03:05 do dia 2410612022

Válida ú&2111212022

Número da Certidã oz 7 02022080597705-3

Código de Controle de Autenticidade : 39 438 A24.F7F 8 8C5D. 84 1 B93 1 E. 8AB5A76E

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6o da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense

SERVIÇO GRATUITO

\-

https:/iapp.seÍa.pa. gov.br/emissao+ertidaolemiti rCertidao. action 1t2
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https://app.sefa. pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action

SERVIÇO GRAruITO

b16t',â* I-/
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA N o

Nome: XODO COMERCIO DE COMBUSTTVEIS LTDA
Inscrição Estadual: 15.563.450-0
CNPJ: 27 .7 38.907/000 I -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,

relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de

natureza não tributiária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e

da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 08:03:05 do dia 2410612022

Válida atéz 2111212022

Número da Certidã oz 7 02022080597 7 06-1

Código de Controle de Autenticidade : 5 3B5F 1 98. I 3 05 9A20. 7 642D82 A.42 898 5 86

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem veriÍicadas as hipóteses

previstas no art. 9o da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também

em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense

SERVIÇO GRATUITO

https://app.sefa. pa. gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao. action 2t2



PREFETTURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
COOTEM

RUA TANCREDO NEVES, SN - CENTRO - CANAA DOS CARAJAS

CNPJ: 01 .6í 3.321 10001 -24

CERTDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAL

Códlgo do CadaslÍo

000030164

Conúlbulnlô

XODO COIIERCIO DE COMBUSTNEIS LTDA
logradouÍo

AVENIDA DOS PIONEIROS

Balno

CENTRO
Cldado

CANAÃ DOS CARAJÁS

CPF/CNPJ

27.738.907/0001{r9
Númore ComplEmênto

129

cÉP

68537000
UF

PA

\-
CERTIFTCAMOS gue, após a realização das devidas verificações procedidas nos assenÍamentos e arquivos exisfenÍes

nesta Prefeitura Municipal de Canaã dos Canjás-PA. E na forma do disposÍo nos Artigos 31 3, 314, 31 5 e 31 6 da Lei no

890 de 20 de dezembro de 2019, que não constam pendéncias em seu nome iunto à FAZENDA PÚBL\CA MUNICIPAL e

a inscrições em OlVtOe AilVA MUNICIPAL, ressalvado o direito de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passrvo acima identificado que vierem a ser apuradas. E, para que produza efeitos legais,

passamos a presente CERTIDÁO NEGATTVA DE DÉBITOS para efeitos de prova iunto às Empresas Privadas e às

Repartições Púbticas Federais, Estaduais e Municipais, bem como, suas Autarquias.

Emitida às 12:41:40 do dia0110812022

Válida até 3110812022

Código de Controle da CeÉidão/Número EF98F84D874EA46D

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\-
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Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprirnir

\-

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãoi 27.?38.907/ooo1-oe

RAZãO SOCiAIXOOO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Endereço: AV DOS PIONEIROS 129 / CENTRO / CANAA DOS CARA'AS I PA I 68s37-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: L6/ 07 /2022 a L4 / 08/2022

CeÊifi cação N ú mer oz 202207 L6O3l7 5673 0 5290 5

Informação obtida em 01/08/2022 l2:4t :03

§#TffiíT
I:AIXA Ei:ÕN'3I\4:C.A FE DE RÀL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-crf.caixa. gov. br/consultacrf/pages/im pressao.jsf 1t1
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CERTTDÃO NEGATTVÀ DE DÉBITOS TRABALHTSTAS

Nome: XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ i 2-l .738.907/0001-09
Certidão n" : 1990L572/2022
Expedição: 24/06/2022, às 0B:06:09
Validade z 2L/I2/2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif ica-se que XODO COI,IERCIO DE COIIBUSfII|EIS LTDÀ (IIAIRIZ E FILIATS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 27.138.907/0001-09, NÃo coNSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emítida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolídação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20LL e

13.46'l/2011 , e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21, de laneÍro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTíAçÃO TMPORTÀNIE
Do Banco Nacíonal de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos 9u€, por
disposição 1egaI, contiver força executiva.

Ltiir;j.rjas e :;irç;ustóes : cn,jl-3t,sr:. jt.i:;.1:r



Estado do Pará

Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

[,N IDÀDE

6?
DE T/&

TH" /
MINUTA SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO NO 20211530

O Municipio de CANAÃ DOS CARAJAS, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS,

inscrito(a) no CNPJ sob o n0 01.613,321/0001-24, com sede na Rua: Tancredo Neves Esq. com Rua da Torre

S/n, representado por JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, na qualidade de ordenado(a) de despesas,

doravante denominado(a) CONTRATANTE, e X0D0 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA., inscrita no

CNPJ (MF)sob o n0 CNPJ 27,738.907/0001-09, estabelecida à , Canaã dos Carajás-PA, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) AILSON FERREIRA ALVES, residente na

Avenida dos Pioneiros s/no, centro, Canaã dos Carajás-PA, CEP 68537-000, portador do(a) CPF 748.235.152-

34, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado

nas seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

0 presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$ 2.162.221,50 (dois milhôes, centos e

sessenta e dois mil duzentos e vinte e um reais e cinquenta centavos), nos termos do art, 65, inciso ll, alínea'd',

da Lei Federal no 8.666/93.

rrEM DEscRrÇÀo/EsPEcrFrcÀÇõEs

030761 0TESEL S-500 LI TRO

QUÀNIIDÀDE VÀIOR ÀNTERIOR VÀI.OR ÀfIIAIIZÀDO

1.411.i181,0o 7,120 4,92

VÀI'R GI.oBà! R9

VÀI'R TOTÀL

2.t62 .22L ,50

2.162 .227 ,sO

\,

CLAUSULA SEGUNDA. DA DOTAÇÃO ORçAMENTARIA

1. A despesa com o fornecimento do produto de que tnata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária

Exercicio 2022 Atividade 15 451 1320 1 ,031 Manter o programa asfalta no campo , ClassiÍlcação econômica 4.4.90.30.00

Material de consumo, Subelemento 4.4.90.30.01, no valor de R$ 2.162.221,50.

Fonte de Recurso1708.

CLAUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

0 presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAçÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que

surtam os seus efeitos legais.
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Estado do Pará

Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás

CANAÃ DOS CARAJAS . PA, /ü dE XXXXX dE XXXX.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS

CNPJ(MF) 01,61 3,321/0001-24

CONTRATANTE

XODO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
cN PJ 27.738.907/0001 -09

c0NTRATADO(A)

Testemunhas:

-

l

2I

Página 2de2


		2022-08-31T08:28:16-0300
	JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA:76902595453




